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Apresentação

O combate à pandemia é uma realidade que impõe a 
reconfiguração de padrões de toda ordem – de convívio 
social, de desenvolvimento de atividades, de gestão da 
coisa pública. Equilibrar os imperativos da proteção ao 
bem maior – a vida – e ainda as exigências da garantia da 
continuidade dos serviços públicos essenciais é o novo 
desafio posto aos Entes Federados, tensionando o sempre 
presente problema do financiamento.

Este dossiê coleciona decisões judiciais ofertadas a partir 
da atuação da Procuradoria Geral do Município do Rio de 
Janeiro, o eixo temático principal de destinação de 
recursos públicos ao combate à pandemia. As medidas 
judiciais foram de várias ordens, e envolveram distintas 
Cortes e meios processuais – mas todas expressam uma 
sensibilidade manifesta pelo Poder Judiciário no sentido 
de que em que pese a relevância de eventuais destinações 
originárias de recursos públicos, o momento fixou como 
prioridade máxima, a proteção à vida.

Esta é uma iniciativa da Procuradoria Geral do Município 
no contexto da proposta de advocacia pública 
colaborativa – em que instituições de Advocacia de Estado 
se reúnam para a construção coletiva de uma 
compreensão da nova realidade que vivemos. Compartilha 
a PGM/Rio este acervo de decisões como contribuição a 
esse esforço conjunto de criação de um ambiente jurídico 
e judicial que ponha o Direito a serviço da vida.

Vanice Valle
Diretora do Centro de Estudos

 da Procuradoria Geral do Município do Rio de Janeiro



5

15

Sumário
Decisão 1 
(suspensão de pagamentos relacionados a financiamentos contraídos junto 
ao BNDES – Supremo Tribunal Federal)

Requerimento veiculado na PET 8743, para a atribuição de efeito suspensivo ativo a 
recurso extraordinário interposto nos autos do agravo de instrumento n. 
5008252-45.2019.4.02.0000, originário do Tribunal Regional Federal da 2a Região.

No feito originário, tinha-se ação na Justiça Federal do Rio de Janeiro em face 
do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES e da União 
Federal, em que pleiteia que os réus se abstenham de “adotar quaisquer medidas 
de cobrança e constrição patrimonial contra o Município (tais como débitos, 
retenções ou bloqueios de recursos do Tesouro Municipal existentes em contas 
bancárias, não efetivação das contragarantias, apontamento no CAUC, além de 
vedação de transferências financeiras federais) em decorrência do não pagamento 
da dívida com o BNDES decorrente de contratos celebrados de financiamento 
firmados entre o Ente Municipal e a referida empresa pública federal”.

Decisão 2 
(suspensão de pagamentos relacionados a financiamentos contraídos junto 
à CEF – 6ª Vara Federal da Seção Judiciária do Estado do Rio de Janeiro)

Pedido de tutela de urgência cautelar em caráter antecedente, em que o 
Município do Rio de Janeiro postula a suspensão do “pagamento das parcelas 
mensais dos contratos de financiamento firmados com a CEF até o fim do presente 
exercício, bem como determinar que a União Federal e a CEF se abstenham de 
proceder às medidas decorrentes do descumprimento dos referidos contratos, tais 
como executar garantias e contragarantias contratuais, restrição cadastral (CAUC) 
ou qualquer forma de restrição, retenção ou bloqueio de transferências 
constitucionais obrigatórias ou voluntárias de recursos ou de receitas municipais”.

Decisão 3
(prorrogação de prazo para pagamento de precatórios judiciais – Presidência 
do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro)

Pedido avulso (Ofício) à Presidência do Tribunal de prorrogação do prazo de 
pagamento de precatórios até o término da pandemia internacional de SARS-CoV-2 
(COVID-19), ante a declaração do estado de calamidade pública e financeira já 
havida.

Decisão 4
(liberação de recursos depositados por colaboradores arrolados na 
Operação Lava-Jato – 7ª Vara Criminal da Seção Judiciária do Rio de Janeiro)

Pedido de liberação de recursos depositados por força de colaboração premiada 
decorrente da Operação Lava-Jato, num montante de R$ 11.000.000,00 (onze milhões 
de reais) em que o colaborador informara a imposição de prejuízo ao Município do 
Rio de Janeiro na prática dos ilícitos objeto da respectiva ação penal.

18 
20
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recurso extraordinário interposto nos autos do agravo de instrumento n. 5008252-
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(suspensão de pagamentos relacionados a financiamentos contraídos junto à 
CEF – 6ª Vara Federal da Seção Judiciária do Estado do Rio de Janeiro)

Pedido de tutela de urgência cautelar em caráter antecedente, em que o Município do 
Rio de Janeiro postula a suspensão do “pagamento das parcelas mensais dos contratos 
de financiamento firmados com a CEF até o fim do presente exercício, bem como 
determinar que a União Federal e a CEF se abstenham de proceder às medidas 
decorrentes do descumprimento dos referidos contratos, tais como executar garantias e 
contragarantias contratuais, restrição cadastral (CAUC) ou qualquer forma de restrição, 
retenção ou bloqueio de transferências constitucionais obrigatórias ou voluntárias de 
recursos ou de receitas municipais”.

15



Contencioso do COVID pela PGM/Rio 

Dossiê 1 - Direcionando recursos públicos ao combate à pandemia 

[16]



 

 

Contencioso do COVID pela PGM/Rio 
 

Dossiê 1 - Direcionando recursos públicos ao combate à pandemia 

[17] 

 



Decisão 3
(prorrogação de prazo para pagamento de precatórios judiciais – Presidência do 
Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro)

Pedido avulso (Ofício) à Presidência do Tribunal de prorrogação do prazo de 
pagamento de precatórios até o término da pandemia internacional de SARS-CoV-2 
(COVID-19), ante a declaração do estado de calamidade pública e financeira já havida.

18



Contencioso do COVID pela PGM/Rio 

Dossiê 1 - Direcionando recursos públicos ao combate à pandemia 

[19]



Decisão 4
(liberação de recursos depositados por colaboradores arrolados na Operação 
Lava-Jato – 7ª Vara Criminal da Seção Judiciária do Rio de Janeiro)

Pedido de liberação de recursos depositados por força de colaboração premiada 
decorrente da Operação Lava-Jato, num montante de R$ 11.000.000,00 (onze milhões 
de reais) em que o colaborador informara a imposição de prejuízo ao Município do 
Rio de Janeiro na prática dos ilícitos objeto da respectiva ação penal.

20



 

 

Contencioso do COVID pela PGM/Rio 
 

Dossiê 1 - Direcionando recursos públicos ao combate à pandemia 

[21] 

 



 

 

Contencioso do COVID pela PGM/Rio 
 

Dossiê 1 - Direcionando recursos públicos ao combate à pandemia 

[22] 

  



 

 

Contencioso do COVID pela PGM/Rio 
 

Dossiê 1 - Direcionando recursos públicos ao combate à pandemia 

[23] 

  



 

 

Contencioso do COVID pela PGM/Rio 
 

Dossiê 1 - Direcionando recursos públicos ao combate à pandemia 

[24] 

  



 

 

Contencioso do COVID pela PGM/Rio 
 

Dossiê 1 - Direcionando recursos públicos ao combate à pandemia 

[25] 

 


